
SESSÕES DO PLENÁRIO

38ª Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 09 de
dezembro de 2014.

PRESIDENTE: DEPUTADO ADOLFO MENEZES (AD HOC)

À  hora  marcada,  na  lista  de  presença,  verificou-se  o  comparecimento  dos
seguintes senhores Deputados: Aderbal Caldas, Adolfo Menezes, Adolfo Viana, Alan
Sanches,  Álvaro  Gomes,  Ângela  Sousa,  Augusto  Castro,  Bira  Corôa,  Cacá  Leão,
Carlos  Brasileiro,  Carlos  Geilson,  Carlos  Ubaldino,  Coronel  Gilberto  Santana,
Delegado Deraldo, Elmar Nascimento, Euclides Fernandes,  Fabrício Falcão, Fátima
Nunes,  Gaban,  Graça  Pimenta,  Herbert  Barbosa,  Ivana  Bastos,  J.  Carlos,  Joacy
Dourado, João Carlos Bacelar, José de Arimatéia, Jurandy Oliveira, Kelly Magalhães,
Leur Lomanto Júnior, Luciano Simões, Luiz Augusto, Marcelino Galo, Marcelo Nilo,
Maria del Carmen, Maria Luiza, Maria Luiza Laudano, Marquinho Viana,  Nelson
Leal,  Neusa  Cadore,  Pastor  Sargento  Isidório,  Paulo  Azi,  Paulo  Câmera,  Pedro
Tavares,  Reinaldo  Braga,  Roberto  Carlos,  Rogério  Andrade,  Ronaldo  Carletto,
Rosemberg  Pinto,  Sandro  Régis,  Sidelvan  Nóbrega,  Targino  Machado,  Temóteo
Brito, Tom Araújo, Vando, Yulo Oiticica, Zé Neto e Zé Raimundo. (57)

O  Sr.  PRESIDENTE  (Adolfo  Menezes):-  Invocando  a  proteção  de  Deus,
declaro aberta a presente sessão extraordinária, convocada com o objetivo de apreciar
o requerimento de urgência nº 8.232/2014, para o projeto de lei  nº 21.010/2014, e
projeto de lei nº 21.007/2014, de autoria do Poder Executivo.

O Sr. Gaban:- Questão de ordem, presidente.

O Sr. PRESIDENTE (Adolfo Menezes):- Questão de ordem, deputado Gaban.

O Sr. Gaban:- Eu gostaria, por gentileza, de saber de V.Exª do que se trata estes
projetos que estão na Ordem do Dia.

O Sr. PRESIDENTE (Adolfo Menezes):- Deputado Gaban, o requerimento de
urgência é sobre matéria tributária.

O  Sr.  Gaban:-  O  que  detalha  a  matéria?  O  que  é  matéria  tributária,  Sr.
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Presidente?

O  Sr.  PRESIDENTE  (Adolfo  Menezes):-  O  projeto,  deputado,  é  o  de  n°
21.010/2014, de autoria do Poder Executivo,  que  altera as Leis n° 7.014, de 4 de
dezembro de 1996, e n° 11.631, de 30 de dezembro de 2009, e dá outras providências.

O Sr. Gaban:- Ah! Está detalhando, então, um pouco mais. Trata-se do aumento
do  combustível  na  Bahia,  numa  tentativa  infrutífera  do  governo  do  Estado,  Sr.
Presidente, pois este projeto do governo é inconstitucional. Já tenho jurisprudência de
decisões tomadas pelo STF, em Brasília, em quatro casos semelhantes.

Aproveito,  já que estamos  na  Ordem do Dia,  e  solicito  uma verificação  de
quórum para a continuidade da presente sessão,  que  foi  aberta nesse instante,  Sr.
Presidente.

O Sr. PRESIDENTE (Marcelo Nilo):- V.Exª será atendido. (Pausa.)

O Sr. Carlos Brasileiro:- Sr. Presidente.

O Sr. Zé Neto:- Sr. Presidente.

(Muitos Srs. Deputados falam ao mesmo tempo que acabou a sessão.)

O  Sr.  PRESIDENTE  (Marcelo  Nilo):-  Presentes  14  Srs.  Deputados.  Está
encerrada a sessão.

Departamento de Taquigrafia / Departamento de Atos Oficiais.

Informamos  que  as  Sessões  Plenárias  se  encontram  na  internet  no  endereço
http://www.al.ba.gov.br/v2/sessoes.cfm. Acesse o caminho Sessões e leia-as na íntegra.
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